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LEI Nº 1170/2017
SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Permutar Veículos declarados inservíveis pela Administração Pública, “Sucatas” e dá outras providências”.
O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos dos Artigos 
122, 123, “b”, parágrafos 2º, 4º, todos da Lei Orgânica Municipal, autorizado a permutar veículos declarados inservíveis para a Administração Pública e sucatas, conforme Ata de Avaliação subscrita pelos Membros da Comissão de Avaliação de Veículos pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, constituída através da Portaria nº 092 de 17 de março de 2017, que passa a fazer parte integrante desta Lei – Anexo I.
Art. 2º - Os veículos e sucatas descritos e individualizados no Anexo I desta Lei foram avaliados pela Comissão de Avaliação Municipal na importância total de R$188.150,00(cento e oitenta e oito mil, cento e cinquenta reais), sendo certo que o veículo a ser recebido através de permuta, se trata de UM CAMINHÃO/TRATOR, MARCA SCANIA, MODELO GA4X2NZ 360, PLACAS KEM-3737, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2001, CHASSI 9BSR4X2AO135266865, COMBUSTÍVEL DIESEL,CATEGORIA ALUGUEL, COR PREDOMINANTE BRANCA e UM REBOQUE , CARROCERIA/S, TIPO REBOQUE/PRANCHA,  PLACAS JTS-5030/MT., ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 1985, CERTIFICADO DE REGISTRO  E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS Nº 012569359442, MARCA MODELO REB/FV – FRUEHAUF, CATEGORIA ALUGUEL, COR PREDOMINANTE AMARELA, de propriedade de Vinícius Malaguti Zanon, inscrito no CPF/MF sob o nº014.738.601-21, avaliado pela Comissão de Avaliação Municipal em R$190.180,00 (cento e noventa mil  reais  e cento e oitenta  reais) – Anexo II
Art. 3º - Fica o  Poder Executivo   Municipal         autorizado    ainda  a negociar a diferença de valores com o  proprietário do veículo permutado em virtude da diferença de preços dos bens encontrada na avaliação.
Art. 4º - O proprietário  do  veículo  dado         em  permuta      deverá apresentar no ato da efetivação da permuta, todas as certidões de regularidade fiscal em seu nome, inclusive de protestos e negativa de feitos cíveis perante o Juízo de Direito da Comarca de Itaúba-MT, bem como documento expedido pelo Departamento de Transito do Estado de Mato Grosso – DETRAN-MT., atestando que o veículo se encontra livre e desembaraçado de qualquer ônus e sem qualquer restrição administrativa ou judicial, inclusive relativa à multas de trânsito, que possam obstar a transferência de propriedade ao patrimônio público municipal.
Art. 5º A transferência de propriedade    dos    veículos,  objeto dessa 

permuta  devera ser  realizada no prazo máximo de trinta   (30) dias a contar da assinatura do  termo de permuta. 
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 23 DE MAIO DE 2017.
VALCIR DONATO
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